
Apelo à eliminação do Regime de Bens em Circulação, sem 

substituição

Produtividade elevada atenua os efeitos de uma crise

As  medidas  de  austeridade,  tais  como  aumento  de  impostos  e  redução  de 

despesa,  atingiram  o  seu  limite.  A  economia  apresenta  um  significativo 

crescimento  negativo.  Regulamentos  para  o  combate  à  economia  paralela 

apresentam resultados muito limitados. Os impactos macro-económico são na 

melhor  das  hipóteses  nulos,  mas  muito  provavelmente  negativos  devido  a 

acrescidos obstáculos à produtividade.

Analisados  os  factos  acima  e  as  previsões  negativa  para  o  futuro  próximo, 

Portugal tem que identificar, dentro da sua economia,  impulsos de crescimento 

que possam aumentar a produtividade. Instrumentos de produtividade padrão, 

como a educação e a pesquisa e desenvolvimento, custam tempo e dinheiro, de 

que não dispomos no momento.

Pensamento Lateral: afinar a produção = eliminar obstáculos

Se um aumento de produtividade, através de procedimentos normais, parece ser 

impraticável, será útil analisar outros motores tais como o afinar de processos de 

produção, que se mostrou muito bem sucedido em estruturas micro-económicas.

Os mesmos procedimentos podem ser adotados em macro-economia através da 

eliminação  de  obstáculos  administrativos que  tenham sido  provados  contra-

produtivos  para  a  economia  em  geral  ou  que  se  mantenham  por  ter  sido 

esquecida  a  sua remoção,  existindo instrumentos  modernos que  cumprem o 

mesmo propósito.

A  identificação  e  remoção  de  3  ou  4  destes  obstáculos  promete  retorno 

capitalizado imediato para  a economia de milhares  de milhões de Euros!  No 

entanto,  é  importante  fazer  uso  do  momento  e  aboli-las  em  vez  de  tentar 

modificar ou tentar adaptar instrumentos desatualizados. O Regime de Bens em 

Circulação abaixo destaca-se como o mais rentável exemplo para a economia 

Portuguesa, se eliminado sem substituição.
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A eliminação do Regime de Bens em Circulação oferece potencial  de 

grande retorno económico

É um instrumento arcaico de controlo obsoleto, de uma era em que quase não 

existiam computadores, e podia ser eliminado com um traço de uma caneta. 

Outros meios de controlo foram já implantados e podem cumprir  as mesmas 

funções.  Não  se  esperam  benefícios  fiscais  adicionais,  mas  o  que  pode  ser 

evitado são perdas injustificadas de tempo de trabalho produtivo numa economia 

já debilitada. Esta perda é, em sectores específicos, de cerca30%; o impacto 

económico final desta reforma poderá ser alvo de discussão, sobre se será 0,5, 1 

ou até mesmo 2% do PIB, mas será sempre um valor capitalizado de vários 

milhares de milhões, mesmo nos cenários mais pessimistas.

1. Instrumento arcaico de controlo

Introduzido inicialmente em 1980 (Decreto-Lei n.º 241/80, de 21 de julho, o 

primeiro diploma legal que regulava mecanismos de controlo de documentos de 

transporte), quando não existiam outros instrumentos de controlo ao dispor das 

autoridades tributárias. Desde então foi alterado várias vezes. Em relação às 

medidas  de  “transparência  fiscal”  propostas  pela  União  Europeia,  novos 

regulamento  e  modificações  serão  implementados  brevemente  na  economia. 

Prevê-se que a documentação de transporte necessite de um registo eletrónico, 

embora muitas vezes tenha que ser feito repetidas vezes, junto das autoridades 

tributárias. A implementação destes regulamentos foi  já adiada devido à sua 

notória impraticabilidade, também detetada pela administração.

2. A Transparência Fiscal na UE difere de Portugal

Bruxelas traçou um objetivo de associar as faturas no ato de emissão a um 

registo  eletrónico  com  as  autoridades  tributárias;  um  ferramenta  para  uma 

comunicação mais direta entre o estado e as empresas, que criará um controlo 

eficiente de movimentos de produtos e liquidez e excelente informação macro-

económica em tempo real.
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No entanto,  Portugal tenta associar não só faturas, como recomendado,  mas 

também  aplicar  esta  medida  sofisticada  num  sistema  arcaico,  há  muito 

desatualizado. Isto não funciona! As “porcas e parafusos” têm que ter a mesma 

medida. Mesmo com ajustes não se consegue uma ligação correta. O mesmo irá 

acontecer com a aplicação das referidas medidas que não conseguirão funcionar 

no sistema existente. Irão criar maior controlo e incómodo mas a que custo para 

a economia?

3.  Guias  de  Transporte  não  são  obrigatórias  em  economias  com 

administrações reformadas

Outros países de sucesso, tais como a Alemanha e a Holanda, não têm utilidade 

para  esta  documentação  de  transporte  obrigatória,  tal  como  o  requer  a 

legislação Portuguesa.

4. Portugal não tem necessidade de RBC

Tal  como em outros  países  Europeus,  todos  os  movimentos  e  processos  de 

transformação  de  bens  podem  ser  controlados  pelas  autoridades  tributárias 

através de outros  meios.  Faturas  recebidas  e emitidas,  inventários  variáveis, 

tabela  comparativas  que  permitem o controlo  da transformação de  matérias 

primas  em  produtos  intermédios  ou  acabados...  Portugal  até  foi  um  dos 

pioneiros  na  aplicação  do  SAF-T  (Standard  Audit  File  for  Tax  purposes),  no 

seguimento  de  recomendações  da  OCDE  e  das  melhores  práticas  para  a 

transparência fiscal e luta contra a fraude e a evasão fiscal.

Não há de facto necessidade para as guias de transporte, da forma como está 

prevista na lei Portuguesa, nem para as formalidades acrescidas que entrarão 

em vigor a 1 de maio (comunicação prévia obrigatória às autoridades tributárias 

e obtenção de um código de identificação para o documento/transporte).

A  economia  já  não  consegue  carregar  estes  obstáculos  e  impedimentos 

desnecessários. As perdas de produtividade serão de longe muito superiores aos 

pequenos ganhos contra a economia paralela.
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5. A obrigatoriedade do RBC é uma discriminação da lei Europeia

A  obrigatoriedade  de  comunicação  prévia  e  obtenção  de  um  código  de 

identificação para cada transporte doméstico é uma discriminação do transporte 

nacional de bens, pois tal obrigatoriedade não se impõe no caso dos transportes 

intra-comunitários e exportações. Estes requisitos dentro da lei Portuguesa são 

claramente desproporcionais para o objetivo de luta contra a fraude e evasão 

fiscal.

6. Conclusão

Desproporcionada ao objetivo que se pretende atingir, de combate à fraude e 

evasão  fiscal,  as  novas  obrigações  em  matéria  de  comunicação  prévia  de 

documentos de transporte e obtenção de um código de identificação a atribuir 

pela AT, devem ser suspensas e revogadas, sem entrarem em vigor, porquanto:

-  Configuram  uma  discriminação  nacional  na  circulação  de  bens  dentro  do 

território português;

- Não acrescentam valor nem constituem um mecanismo único e insubstituível 

para controlo de documentos de transporte pela AT, e, em última instância, de 

prevenir a economia informal, evitar a evasão fiscal e a erosão da receita fiscal 

em sede  de  IVA,  dado  que  outros  mecanismos  já  em vigor  permitem esse 

controlo de igual forma;

- Impõem obrigações que prejudicam a atuação dos agentes económicos de todos os 

sectores produtivos, implicam um elevado consumo de tempo útil no cumprimento de 

formalidades  e  uma  necessidade  de  articulação  com  operadores  logísticos  e 

transportadores que não é praticável, enquadradas num quadro punitivo alargado em 

situações e agentes que prejudica a capacidade produtiva dos agentes económicos.
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Anexo I

Fact Sheet

O regime dos documentos de transporte em Portugal

 O regime dos  documentos  de  transporte  (RBC  –  Regime  de  Bens  em 

Circulação) mantém-se, desde a sua génese em 1980 (Decreto-Lei n.º 24/80, de 

21 de julho), inalterado.

 Todas as alterações, revogações, substituições e vicissitudes do regime se 

pautaram pela necessidade de estabelecimento e reforço dos meios de combate 

à fraude e evasão fiscal (DL 298/81 de 30/10, DL 97/86 de 16/05, DL 45/89 de 

11/02, DL 147/2003 de 11/07 e DL 198/2012 de 24/08).

 Quase todas as alterações verificadas se deveram ao reconhecimento de 

ineficiências  no  regime  que  as  precedeu,  e  visaram  aperfeiçoar  o  sistema, 

evitando no entanto situações de injustiça, facilitando (e não dificultando) a ação 

dos agentes económicos, através da introdução de formalidades e mecanismos 

que,  não deixando de ser eficazes,  permitam a agilizar a  aplicação do RBC, 

tornando-a mais precisa e flexível.

Reforço do combate à fraude e evasão fiscais

 Em  2011,  as  circunstâncias  e  a  realidade  portuguesa  alteraram-se 

substancialmente,  na  sequência  do  Memorando  de  Políticas  Económicas  e 

Financeiras  estabelecido  entre  o  Estado  Português,  a  Comissão  Europeia,  o 

Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional.

 Intensificou-se o combate à fraude e evasão fiscal, em especial no âmbito 

do IVA, com a introdução de um conjunto de medidas que visam assegurar o 

cumprimento  de  obrigações  fiscais,  combater  a  economia  paralela,  evitar  a 

erosão fiscal ao nível dos impostos indiretos, estabelecendo-se e reforçando o 

quadro sancionatório associado ao incumprimento das medidas introduzidas.

 A infração mais recorrente no âmbito do RBC continua a ser, como referido 

nos sucessivos Relatórios de Atividades Desenvolvidas no Combate à Fraude e 

Evasão  Fiscais  e  Aduaneiras,  divulgados  pelo  Governo  Português,  a  falta  de 

exibição de documento de transporte legalmente admissível.
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 O Relatório do Orçamento do Estado para 2013 define como objetivo em 

sede do RBC o estabelecimento um controlo mais eficaz e em tempo real dos 

documentos de transporte de mercadorias.

 O Plano Estratégico para o Combate à Fraude e Evasão Fiscais 2012-2014 

refere como objetivos no âmbito do RBC a intensificação de ações de controlo 

preventivo e no terreno.

O que muda no RBC em 2013?

 O Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto alterou e republicou o RBC, 

em resultado da necessidade de estabelecimento de regras que assegurem a 

integridade dos documentos de transporte, garantindo o seu controlo eficaz por 

parte da Administração Tributária e Aduaneira, obstando à sua posterior viciação 

ou ocultação; entre outas alterações:

 Obrigatoriedade  de  comunicação  dos  elementos  dos  documentos  de 

transporte,  pelo remetente  dos  bens,  à  Administração Tributária  e Aduaneira 

(AT), antes do início do respetivo transporte (sem prejuízo das especificidades 

previstas para determinados casos, nomeadamente os documentos de transporte 

emitidos em papel);

 A  atribuição  pela  AT  de  um código  de  identificação  ao  documento  de 

transporte, após a sua comunicação;

 Previsão de um quadro sancionatório alargado no caso de infrações, uma 

vez que quer a não observância das regras de comunicação dos elementos dos 

documentos de transporte, quer a não exibição imediata, quando solicitado, do 

código de identificação, constituem infrações tributárias, punidas pelo Regime 

Geral das Infrações Tributárias, imputáveis quer ao remetente dos bens, quer ao 

transportador.

Ineficiências das alterações ao RBC

 Das alterações ao RBC, introduzidas pelo DL 198/2012, nomeadamente a 

necessidade de comunicação dos elementos dos documentos de transporte antes 

do respetivo início e a necessidade de obtenção de um código de identificação a 

atribuir pela AT -, não se vislumbra o que vai mudar em termos das ineficiências 

já amplamente identificadas anteriormente.
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 O  resultado  será  grandemente  prejudicial  aos  agentes  económicos  em 

geral, pela seguinte ordem de razões:

 A imposição, para todos os agentes económicos (com exceção daqueles 

que  apresentem  um  reduzido  volume  de  negócios),  de  uma  obrigação 

desproporcionada  ao  resultado  que  se  pretende  atingir,  quando  os  agentes 

económicos em causa não transportam bens sujeitos a Impostos Especiais de 

Consumo e que circulam em regimes especiais de suspensão e de introdução ao 

consumo;

 A imposição, aplicável a todos os sujeitos económicos a operar dentro do 

território  português,  com  a  consequente  discriminação  dos  mesmos,  de 

mecanismos mais restritivos à liberdade de circulação de bens do que aqueles 

que estão previstos dentro da União Europeia (UE), para transmissões intra-

comunitárias  de  bens,  e  fora  da  UE,  para  exportações;  não  se  verificando 

igualmente a existência de mecanismos comparáveis, noutros Estados da UE;

 A exigência de que o remetente dos bens cumpra as obrigações  agora 

introduzidos, relativamente a bens que se encontram não nas suas instalações 

mas  em  instalações  de  operadores  logísticos,  e  que  poderão  ser  ainda 

transportados por terceiros, com a imputação a todos os agentes económicos 

envolvidos da responsabilidade pelas infrações previstas na legislação aplicável.

Que mecanismos já existem para controlo?

 Os objetivos das previstas alterações ao RBC podem ser atingidos com 

outros mecanismos já em vigor na legislação portuguesa, menos gravosos para 

os agentes económicos:

 Emissão  de  faturas  e  documentos  de  transporte  através  de  software 

certificado;

 Comunicação mensal de faturas; 

 Integração no ficheiro SAF-T PT dos documentos de transporte;

 Intensificação das ações de inspeção preventivas e no terreno.
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Anexo II

DISTÚRBIOS ECONÓMICOS

Decreto-Lei nº 147/2003 de 11/7

Alterado pelo DL nº 198/2012 de 24/8

Alterado pela Lei nº 66-B72012 de 31/12 (OE 2013)

Numa altura onde a ineficiência atingiu proporções, urge parar para uma 

reflexão sobre as medidas propostas, talvez descuradas as consequências 

aos empresários.

Controlo Informático vs. Descontrolo do Tempo:

Artigo 5º processamento dos documentos de transporte

Numero 1,  As alíneas a) ,  b) ,c), d) e e) obrigam a aquisição de novos 

programas, e material informático, numa plataforma que entupirá os serviços 

tributários.

Número 5 e 6a) e b): impensável para quem presta muitos serviços ao longo 

de um dia  de  trabalho.  Como será a realidade das  empresas quando o 

cliente pede  serviço de urgência fora de horas? O empresário terá que 

dispensar mais tempo em questões burocráticas, ao invés de satisfazer de 

imediato o seu cliente? 

Por exemplo, imagine-se uma entrega/serviço fora de horas, como nas  

nano ou micro empresa; aqui não existem horários, pois são os próprios 

proprietários que fazem entregas/prestação. Só as grandes empresas 

encerram  os  seus  serviços  definitivamente  à  hora  estipulada.  Como 

contactar as finanças num sábado ou domingo?

Se as PMEs já passam por grandes dificuldades financeiras, como exigir delas 

adquirir software/equipamento informático para fazer frente ao artigo 5º alínea 

11? Esta medida é inútil, pois o sistema de fatura/recibo já controla o percurso da 

mercadoria. A reforma citada será mais um entrave ao eficiente uso do tempo.
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Fiscais vs. Segurança:

O artigo 13º alínea 1, reporta as entidades fiscalizadoras

Será que em Portugal, apesar de já haver consenso que a força policial é pouca para 

combater  a  criminalidade,  ainda  podem  abraçar  mais  esta  responsabilidade 

fiscalizadora? A GNR e PSP não têm como dever principal servir e proteger a população 

de eventos menos legais? Será que as empresas são vistas como criminosas?

Infrações vs. Factos Imprevisíveis:

No artigo 14º e no que respeita as infrações

Por exemplo, um empresário carrega o seu veiculo com mercadoria que não 

tem UM destino final. Ele visita vários clientes potenciais sem saber quais  

desejarão ficar com quanto; portanto, o documento nunca terá preenchido 

número  de  identificação  fiscal...logo,  segundo  a  reforma,  será  alvo  de 

infração!??

Apreensões vs. Impotência Empresarial:

Artigo 15º, alínea 1, apreensão provisória 

O exemplo indicado estará abrangido por esta medida? Ou seja, a apreensão é 

provisória.  E  o  tempo  para  que  a  mercadoria  seja  devolvida?  Quem  paga  o 

transtorno aos trabalhadores que querem contribuir para a economia e que 

só se deparam com obstáculos burocráticos? E se forem frescos (queijo, 

congelados) e se deteriorarem?

Estancamento Económico vs. Desenvolvimento Sustentável:

Artigo 17º regularização de apreensões

Dez dias para parar desenvolvimento económico! Portugal está preparado para travar a 

economia? Segundo experiências noutros campos e no que respeita a celeridade judicial, 

o tempo estimado será maior que o estipulado, podendo mesmo chegar aos 30dias!

Logística Fiscal vs. Desbloqueio de Material:

Artigo 18º alínea 2a) b) c) o que se fazem aos bens apreendidos

…que financeiramente não podem ser desbloqueados no imediato pelas PME?
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Conclusão

Estas são apenas algumas das medidas prejudiciais à economia. Com “know-how” de 

como as coisas funcionam no dia-a-dia, foram estabelecidas BEST PRACTICES noutros 

países. A teoria apresenta-se muito complexa para que surta os efeitos positivos tão 

desejados para a retoma económica. Com nano e micro  empresas a fechar portas 

diariamente, é dificílimo às PMEs sobreviverem se estas medidas forem postas em 

prática.
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